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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 10.367.O251OO01-81 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

aoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy,çOS N". 011/2O24PS-FMS.
REF. CREDENCIAMENTO NO OO7/2O23

CONTRATO QUE CELEBRAM EA'TRE S' O
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA DIEGO PEREIRA DE NOVAES.

por este tnstrumento, de um tado o MUNtCiPtO DE SOIITO SOARES/BA, através do FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE SOUTO SOÁRES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no âNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas, sob o no 10.367.02il0001-81, tocatizado à Avenida José Sampaio no 08, 1o Andar, Centrc, nesta

Cidade, íepresentado neste ato peto Secretáio Municipalde Saúde, o senhor, VAGNO SOUSÁ DE OLIVEIRA'
podador cio RG n." 38.193.496//SSP-BA e CPF n." 000.536.475-21, rcsidente e domiciliado na Rua 07 de
'setembro, 

no g2, Centro, SouÍo Soares/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa DliEGO PERETRA DE NOVAES, inscita no CNPJ sob o No. 17.721.204/0OO1-14, estabelecida
à RuaTV do quartel,2/A, Centro, Canarana/Ba, CEP: 44.89O-0OO, neste ato representada_lelo- Sr.

DTEGO 2ERE1RA DE NOVAES, portador do CPF No 019.167.605-54, RG N". 1163637203 SSP/BA e

CRM/UF O2448O/BA, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como iusto e 9o1t1{1!o a

presente CREDENCIAIIIIENTO DE EMPRESÁS PARA IRESTAçAO DF SERWçOS MEDICOS.PARA 
ATENDER AS DEilIADÁS DÁS I./,NIDADES BASICAS DE SA'IDE DA SEDE E ZONA

RIJFIAL, PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS E CONSULTAS COM
twÉorc-ôsÉspecntsrÁs JUNTI Ao cAps- cENTRa DE ATENçÁo PstcossocrAL E o
cENTRo DE 9AÚDE JosÉ SAMPAIo,,VESTE MUNICIPIO, DE,A,TERESSE DA SECRETARIA
DE SAUDE DE SOUTO SOARES/BA, cuja celebração foi precedida através de Chamamento Público
para Credenciamento No. OO7/2023, o qualfoi processado em conformidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e

demais normas complementares peftinenÍeg bem camo as disposigões desfe lnstrumento, atendidas as

cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLAUSIJLA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitql Objeto do presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA
pREsTAçÃo be sERwços MÉDtcos ZARA ATENDER As DEMA TDAS DA UN|DADE
BAstcA-DE S,AUDE ,Utís- wcENsA DA_ CoNcEtçÃq LocALtzAgA No DtsTRtTo DE
SEGREDO, BEM COfriO qARA PRESTAçÃo DE sERvrçOS COMO MÉDtCo PLANTONTSTÁ
No H}iPITAL M.,INIâIPAL JONIVAL IÚCAS, AíA SEDE DESTE MUNICÍPIO, DE INTERESSE
DA SECRETARTA DE SAUDE DE SOUrO SOARES/BA, conforme Edital de Credenciamento N"-

OO7/2O23 e Termo de ReferêncÍa, que integram este Contrato, independente detranscrição-

CLAUSULA SEGIINDA - DA WGÊNCIA

2.L. O Contrato vigorara desde a data de sua publicação até o prazo de 11 meses.
2.2. O Contrato podera ser prorrogado, quando atender o disposÍo no Aft. 57 da Lei Federal N". 8.666/93,

ou suspenso de acordo com o lnteresse P(tblico.
Z.J. Na ocorrência de Prorrogação Contratual os valores serão reaiustados a cada 12 (doze) meses, de

acordo com o 1PCA ou, Ãaiatta dete, por outro índÍce que venha a substituí-lo, iuntado prévio parccer
da Secretaria de Fazenda.

àLAUSULA TERCE//RA - DA PRESTAçÃO DOS SERWçOS
3,1Da execução dos seruiços:

3.1 .1 í prestação dos serviço,s será executada conforme planilha do Anexo ll, cada profissional
cumprinclo com sua respectiva carga horária coniuntamente com a Secretaia de Saúde.

CLASULA QUARTA - DO FECHAMENTO MENSAL E ENTREGA DA NOTA FISCAL:
4.1 O fechamento mensal deverá ocorrer até o segundo dia útil do mês subsequente, quando deverá

ser enviado à Secretaria Municipat de Saúde o retatóio de atendimento para conferência e aceite.
4.1.1 Após o aceite, declarado pela Secretaia Municipal de Saúde, o prestador de seruiço deverá

emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-ta à mesma Secretaia, que a fará vir confeida e atestada
para o SeÍor de Compras.
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1LAU1ULA QUTNTA - DA REALtzAçÃo Do(s) sERwço(s) E ENTREG4 DA NoTA FTSCAL:

s.1 O seruiço será executado por profissionat inàiáado petí empresa credenciada, no local e carga horáia

estabelecida.
5.2 Após o fechamento mensal da prestação de-seruiços, declaragg O9t' Secretaria Municipal

de Saúde, o prestador deverá emitir a respectiva'Nota Fiscalê encaminhá-la à mesma Secretaria, que

a fara vir conferida e atestada para o SeÍor de Compras'

àLAUSULA SEXTA - DO PREçO
6. í. São devidos exclusivamenfe os ialores por seruiços prestados, desde que previamente autoizados pela

iecretaia Municipat de Saúde, respeitada a tabela de pregos a seguir:

PROF'SS'O'VA'S PARA ATENDIMENTO 
'VAS

UNIDADES BÁS,CAS DE SAÚDE- UBS

orçamentária(s):

UNIDADE aRãAMENTARLA: 02,05,02_ Fundo Municipal de SaÚde

oBS; CASO íVECESSTDÁ DE DESTA SECRETAR/,A NA MUDANçA DO LOç4+-D-EITENDTMENTO' NA QUE

sE REFERE As uí;;ÁD]1;; ars-rcnC- qÉ- seqDÉ pBs), o pFo_F!?stoNAL sER/í AvtsANDo

,RE,,AMENTE soBRE rAL enepÁçÁo, 
-iÃõ- iÃiÉíioo MUDANçA9 NA REMUNERAçAo

CONTRATUAL,

PROF'SS'ONAIS PAfuA ATÉNDIMENTO NA UNIDADE HOSPITALAR

O vator gtobal deste contrato é de R$441.785,52 (quatrocentos.e quarenta e um. mit e setecentos e oitenta

e cincorears e cinquentae doÍs centavos), cansiàerando o período de 11 (onze) rneses, sendo este valor

frxo e ineaiustável.

àLAUSULA SÉflinA - DÁS CONDTçÕES DE PAGAMENTO
7.1 o pagamento 

"",ia 
rrdurdo a partiído décímo segundo dia do mês suÓsequente ao da prestação

de seruços, apos entrega da Nota Ftscal, que aev.eía -vir acompanhada da9 ytrtidões negativas de

débitos para com a nàcáita Federat, estaduá, Municipal, para com o Fundo de Garantia por Tempo de

seruiço'(FGIS) e da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.2 Em caso de A*o,ruçáo à, iotta"Fiscal para coffeção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs a sua

reapresentação.
7.3 Ficarásuspenso o pagamento em caso de reatização incompleto ou defeituosa dos seruiços, até a sua

reg ularização Pel a C redenci ada'
7.4 O pagamento eietuado peto Município estará sujeito a eventuais retenções expressamente prevístas

em Lei, se for o caso.

cLÁusuLA otTAvA - DA DOTAçÃO ORçAMENTAR'lA
g.1. Os recursos necessário.s às despesas'do Contrata onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)

LOTES
ESPECIALIDADE

MÉDICA
UNIDADE DÉ

ATENDIMENTO
LOCAL'DADE

CH
SEMANAL

vL.
TOTAL

MÉS

VL. TOTAL
11 MESES

5 CLíNICO GERAL

UBS - Y/CENSA
DA
coNcEtÇÃo

DISTRITO DE
SEGREDO 40H

R.$

12.000,00
R$
132.000,00

LOTE
ESPECIALIDADE

MÉDICA
UNIDADE DE

ATENDIMENTO
CH

PLANTÃO
QUANT.

PLANTÕES
VL. UNT.
PLANTAO

VL.
MENSAL
MAXIMO

VL. TOTAL
MAXIMO

(11 MESES)

7

CLíNICO GERAL

HOSPITAL
MUN. JONIVAL
LUCAS. SEDE

24h 12
R$

2.346,86
R$

28.162,32
R$

309.785,52



§?
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-000

CNPJ 10.357.OzslOOOt-8l - Telefax: (0751 3339-2150 1 2t28

AÇÃO: 2158 - Manutenção e Desenv. Das Ágões do_lu1do Munic. de SaÚde

nçÃO:2055- Manutenção das Ágóes da Atenção Básica'níÃô:ioal- 
Manutenção das Açõe-s do Bloco Média e Alta complexidade

eLenexfo DESpESA;i.3.90.39.-- ouÍros Serviços de terceircs - Pessoa Jurídica

FONTE:2- Sa(tde'15%
FONTE: 14- Transferências de Recursos do SUS

CLAUSULA NONA- DAS OBRTGAçõgS o5CORRE TTES DESTE CONTRAT9:
9.1Das Obrigações da Contratada:

9.1.1 Das Obrtgações Gemrs

o Entregar conforme a necessidade da secretaia Municipatde saúde, Relatóio das oconêncras e dos

Procãdimentos realizados nas Unidades de Saúde'

o Atender a todos os paciente.s adulÍos e pediátricos prestando os seruiços de sya rcsponsabilidade com

zelo profissional e'cuidados necessános a cada situação dentro dos preceitos da ética e das boas

práticas da medicina.
o 'Zelar 

peta pontuatidade no atendimento aos pacientes destinatáios dos serviços.

o Tratar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatánbs do seruiço púbtico, asslm como toda a

equipe da Administração púbtica com quem tidar, em razão da prestação dos seruiços gue lhe for

cometido.
o Atender as normas e critéios estabelecidos pela SMS'

o Avaliar os paciente.s sempre gue necess áio e evoluídos em prontuáio, mediante assinatura e carimbo

do médico responsável pela Pessoa Jurídica contratada'

o Assegu rar aos usuáios do sus Íodas as normativas prevísfas na Potítica Nacional de Humanização'

eualquer tipo de disciminação ou cobrança pelos serviços dire'tamente.ao usuáio dará causa para

instauração de lrocesso administratiro p"i, àptic1ç1o.das sanções prevlstas na Lei 8.666n3 e outras

medidai necessánãs, garantida defesa na forma da lei'

o A prestação de servço deverá atender:
c Atendimento quantoâos fluxos estabetecidos pela Secretaia Municipalda Saúde.

o Deverá 
,,alimental' regularmente o SisÍema de lnformação (quando hoyve),. utilizado pela Secretaia

Municipal da Saúde,âom todas as informações referenfes aos procedimentos realizados, fais como:

prcntuário, prescição de exames e medicamentos, entre outtos'

o Manter durante a execução do contnto fodas as condições de habititação exigidas no credenciamento'

. permitiracesso dos superuís orcs, auditorcs, agenÍes áos órgãos de contrcle ou outros profissionais da

sMS para superuisionar e acompanhar a execução dos seruiços presfados'

o contibuir para o apimoramento da atenção à saúde no município de souÍo soares;

o Encaminfrar a SM§, Retatorio Mensal dás atividades desenvolvidas até o 20 (segundo) dia Útil do mês

subsequente à realização dos seruços, conforme definidg no contrato.

o Faturas e demais docúmentos referentes aos seruiços efetivamente presÍados.

. Assumir inteira rcsponsabilidade administrativa, penal, civit petos danos causados ao Município ou a

terceiros, deconenies da contratação dos seruços de transpofte-

. prestar à ContratadaÍodas as informaçõesnecãssán'as para o bom desempenho dos seruigos'

9.1.2 Das Obrtgações Geraís
g.1.2.1 Efetuar o iiii^.ra á })NTRATADA, na forma e condições estabe.lecidas nesÍe Edital.

g.1.2.2 Fiscatizaiáã sárviços prestados, através de veifrcaçâo de quatidade e consequentemente a

';.7':;3'"' conferir e aprovar osseruços realizados peta ,,NTRATADA;
g.1.2.4 Fiscatizar á cumpimento'do coitiato, airavés do seruidor Rodrigo vieira Andrade, inscríto no cPF

de n.o o3s.3o3.s4s-si, pà,rtàaor da Maticula de n.o 571, para exercer as atribuições de GesÍor de Contratos

Administratiyos do poder Executivo Municip,a-t, conforme Dàcreto Municipat de n.o 172, de 26 de agosto de 2021,

pubticado em 26 de agosto de 2021 no Diáio oficialdo Município.

cLAusl.,LA DÉC|MA - DA STJBãONTRATAçÃO, CESsÁo OU TRANSFERÊNoIA
-z/,,7

---'/"*:
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DO OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transfeir o Objeto do Contrato, no todo ou em pafte,
a terceiros, sob pena de rescisão.

aLAUSULA oÉqua qHMEIRA - DAs aENALrDADES.'
11.1 Das Sanções Administrativas:

11.1.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o lnstrumento
Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo Edital, ensejar o
retardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, EsÍados, Distito Federal ou Municípacs e, será descredenciado no SICAF, ou nos
srsfemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, seÍn prejuízo das multas
previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, em confonnidade com o Aft. 70 da
Lei Federal N." 1 0.520/2002.
11.1 .2 Na oconência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no caso de sua
execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou omissões que impliquem
em descumpimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora às penalidades prevlsÍas
no caput do Aft. 86 da Lei Federal N." 8.666/93, na seguinte conformidade:
11.1.2.1 Atraso até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obigação não
cumpida;
11.1.2.2 Atraso superior a 1O (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da obigação não cumpida.
11.1.2.3 Atraso supeior a 30 $nnta) dias, multa de 30% (tinta por cento) soóre o valor da obrigação
não cumprida.
11.1.2.4 Pela inexecução parcial, considerada após 30 $nnta) dias de atraso da obigação, ou total,
considerada apos 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Administração aplicara à Contratada,
garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos lncisos I a lV do Att. 87 da Lei Federal N.o 8.666/93,
e multa de 40% (quarenta por cento), quando de inexecução parcial, calculados sobre o valor da
obigação não cumpida e de 50% (cinquenta por cento), quando de inexecução total, calculados sobre
o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigação não cumprida.
11.1.3 As multas são autônomas, e a aplicação de uma multa não excluia outra.
11.1.4 O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimação da
apenada.
11.1.5 Não havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscito como dívida ativa,
sujeitando-se a devedora ao processo judicialde execução.

11.2.1 Dos Motivos de Rescísão Contratual:
11.2.2 Á Rescr'são Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse P(tblico, nas seguintes ocaslões.'
11.2.3 Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções
previstas no item 17.1.2.4.

11.2.2.1 Oconendo as hipóteses prevrsÍas no Art. 78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
11.2.2.2 Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das paftes ou

co nve n iê ncia d a Ad m i n i stração, re speitad as suas conse q u ên ci as I eg a i s.
11.3 lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que estiver
impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a fazê-lo, ou não apresentar os documentos
necessánbs para tanto.

CLAUSULA DÉCfiNA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de SouÍo Soares/BA, para diimir guesÍões resultantes ou relativas
à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as paftes assinam o prcsente instrumento em duas vias, de igual
forma e teor, na presença das testemunhas.

CONTRATANTE:
Soufo Soares/BA, A2 de Fevereiro de 2024.
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OLIVEIRA
de Sa(tde - Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Õ\, . -)
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CNPJ : 1 7.721.2o4/OOOl -1 4

TESTEMUNHAS:
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Secretáio
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EXTRATO DE GONTRATO DE LICITAçÃO/ CREDENCIAMENTO No 00712023

Processo Admlnlstrativo n" 04812O23 / Credenclamento no 007/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
ObIEtO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
sÉRvIcos MÉDICoS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE (UBS. VICENSA DA CONCEIçÃO) LOCALZADA NO DISTR]TO DE
SEGREDO,-eeM COrrrO PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS GOMO MÉDIGO
PLANTONISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS, NA SEDE DESTE
MUNICIPTO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO
SOARES/BA.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍioÍês alterações.
Homologação/Ratifi cação: 040212024
Periodo de Vigência da Contratação: 1 1 meses.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 1 0.367.025/0001 -81

Contrato N" 011/2024PSfMS Licitaçáo/Credenciamento no 007 12023

Contratantê: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
ObJEtO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SERVICOS MÉDICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE (UBS- VTCENSA DA CONCEIçÃO) LOCALIZADA NO DISTRÍTO DE
SEGREDO,-AeiJl COMO PARA PRESTAçÃO DE SERV!çOS COMO MÉDICO
PLANTONISTA NO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS, NA SEDE DESTE
MUNICIPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO
SOARES/BA.
Contratado: DIEGO PEREIRA DE NOVAES, inscrita no CNPJ sob o No.

17.721.2O41O00í-14, estabelecida à Rua TV do quartel, 2/A, Centro, Canarana/Ba, CEP:
44.890-000.
Valor gtobal: RS 441.785,52 (quatrocentos e quarenta e um mil e setecentos e oitenta e cinco
reais e cinquenta e dois centavos).
Embasamonto Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE ORGAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Munlcipal de Saúde
AÇÃO: 2í58 - Manutençáo e Desenv. Das Agões do Fundo Munic. de Saúde
AÇÃO: 2055 - Manutençlo das Ações da Atenção Básica
AÇÃO: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Médla ê Alta Complexidade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Sewlços de terceiros - Pessoa Jurídlca
FONTE:2-Saúde-15%
FONTE: í4-Transferências de Recursos do SUS
Periodo de Vigôncia: 0210212024 a3111212024.

Esle documento foi assinado digitalment€ por SERASA Experian
4E478C3E4306C8382C826244C F953CBB


